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EMENDA IMPOSITIVA Nº 39/2024

AO PROJETO DE LEI Nº 142/2024, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

Artigo 1º - Ficam alterados os quadros demonstrativos de órgãos e unidades, funções,

subfunções, natureza da despesa e valores constantes do Projeto de Lei nº 142/2024, de

26 de setembro de 2024, conforme especificaçãoa seguir:

FORMULÁRIO PARA A APRESENTAÇÃO DE EMENDAS IMPOSITIVAS

À Comissão de Finanças e Orçamento 
Projeto de Lei Ne 142/2024 
EmendaOrçamentoNS 39/2024 

  
Finalidade: 
“Identificaçãodo   

órgão: oz 
Orçamentária:

SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE 
Atenção Básica 
Gestão da Saúde Municipal 
Auxílios e Subvenções  

  

Natureza da - 4.4:50.42.00 Auxílios
Despesa:

Valorda Emenda: R$ 42.417,58
   

Artigo 2º - Para dar suporte à alteração prevista no artigo anterior fica reduzido o seguinte

grédito orçamentário:     
Identificação do crédito

orçamentário
Especificação E 

Órgão: 02 “[PODER EXECUTIVO — 
 

Unidade orçamentária: 0213
 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
   



 
 
 

   
  Rua Salvador Campagnon, 36 - Centro— CEP: 14770-000

e-mail: camaracolinaQbcamaracolina.sp.gov.br    
  

Unidade executora:  . 02.13.01 Rec. s/ supervisão Dept.de Finanças

Funcional . : : 99999990.006000 Emendas Impositiva

Programática:o :

Naturezada Despesa: 9.9.99.:99.99.00 Reserva de Contingencia

Valor ps R$ 42.417,58     
Artigo 3º - Modifiquem-se, para a redação final, em razão das alterações acima, o art. 3º

e os demais quadros e anexos componentes do Projeto de Lei Orçamentária para O

exercício de 2025.

Câmara Municipal de Colina, 30 de outubro de 2024.  É

Vereador

CÂMARA MUNICIPAL DE COLINA

PROTOCOLO Nº00678/2024
DATA: 30/10/2024 - HORA: 14:27 A
EMENDA IMPOSITIVA Nº 39/
142/2024 RAFAEL DA SILVACURVO Pe NE

  


